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pes de Leão, o qual mas participou também; e porque sem 
erpbargo daquele honrado ofecial se achar recentido de que 
vm.<e estando naquela Vila, na Semana Santa lhe não falou 
em a dependencia de se embolsar do produto da Mulata Leo-
nor, me protesta o pronto inbolso a vista de ligitimos docu-
mentos, porque se legitime a referida divida, parece não resta 
para concluzão deste negocio mais do que aprezentarlhos 
vm.ct. 

João da Costa aqui me aprezentou todo o requerimento 
de vm.1'1' e devo segurarlhe, que me não pude dispensar de de-
íerirlhe, como a vm."- seria constante, por me persoadir aque 
se o fizece de outra forma, faltaria a rectidão com que dezejo 
admenistrar a Justissa. D.s g.llL' a vm.™. São Paulo a 5 de 
Mayo de 1778 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Cap.m Mor da Vila de Taubaté 

Bento Lopes de Leam 

Nesta mesma ocazião respondo a carta do Sargento Mor 
Jozé Galvão de França em que me tinha remetido as cartas 
que vm.™ lhe escreveo, e de que recebi incluza na de vm.ce de 
19 de Abril as copias, e lhe seguro segundo o que vm.''1' me 
fas na sua, que logo que ele aprezente a vm.te legitimos do-
cumentos por onde se legalize ser credor ao valor da mulata 
Leonor, nenhua duvida vm.ce tem em o embolsar do que se 
lhe dever, persuadido a que vm.™ asim o fará e acabaremos 
os subterfúgios com que se pertendem condecorar as abso-
lutas dezemvolturas daquela mulata.1 

Persuadace vm.oe do muito que estimarei ter ocazião de 
agradalo, e a certeza de que logra a melhor saúde, deichando-
me obrigado as expressoens com que me segura os seus deze-
jos que tenho por sinceros. D.s g.e a vm.™. São Paulo a 5 
de Mayo de 1778 // Martim Lopes Lobo de Saldanha // 

Para o Sargento Mor Comandante de Santos 

O P.c M."' Fr. Manoel do Livramento Religioso de São 
Fran.™ se acha nessa Vila, em caza de huns Irmaons, ou pa-


